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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2672/2018 
 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA E A DO 

EDITAL, PREVALECERÁ A DO EDITAL 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, com sede nesta cidade de Limeira, Estado de São 

Paulo, à Rua Pedro Zaccaria, nº 70, Jardim Nova Itália, CEP 13484-350, por intermédio da 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES – instituída pela Portaria nº 135/17 com vigência a partir de 

01/07/2017 e alterações – PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO – instituída pela Portaria nº 136/17 

com vigência a partir de 01/07/2017 –, torna público para conhecimento dos interessados que 

na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICO, por ATA DE REGISTRO DE PREÇO, do tipo menor preço por item, conforme 

descrição contida neste EDITAL e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei 

Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, a Resolução nº 612/15, 

de 23/04/2015, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21/06/1993, 

Lei Municipal nº 4.863 de 28/12/2011 e alterações da Lei Municipal nº 5.561 de 07/10/2015, 

bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA LEGISLATIVA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/06/2018 

SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO: 19/06/2018 (TERÇA-FEIRA) | 09h00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.SP.GOV.BR 

mailto:contato@camaralimeira.sp.gov.br
http://www.bec.sp.gov.br/
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ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.FAZENDA.SP.GOV.BR 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QTDE. UNID. OBJETO 

1 200 UNID. Toner Preto (Black) modelo CF280A para Impressora HP LaserJet 

M401n (CZ195A) com as com as características descritas no ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2 1 UNID. Kit Fusor modelo CB457A 110V para Impressora HP CP6015dn 
com as com as características descritas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA 

3 1 UNID. Tambor de Imagem Preto (Black) modelo CB384A para 
Impressora HP CP6015dn com as características descritas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

4 1 UNID. Tambor de Imagem Ciano (Cyan) modelo CB385A para 
Impressora HP CP6015dn com as com as características descritas 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

5 1 UNID. Tambor de Imagem Amarelo (Yellow) modelo CB386A para 
Impressora HP CP6015dn com as com as características descritas 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

6 1 UNID. Tambor de Imagem Magenta modelo CB387A para Impressora HP 
CP6015dn com as com as características descritas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA 

7 6 UNID. Toner Preto (Black) modelo CB380A para Impressora HP 
CP6015dn com as com as características descritas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA 

8 2 UNID. Toner Ciano (Cyan) modelo CB381A para Impressora HP 
CP6015dn com as com as características descritas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA 

9 1 UNID. Toner Magenta modelo CB383A para Impressora HP CP6015dn 
com as com as características descritas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA 

10 20 UNID. Mouse Óptico USB 1000dpi com as com as características 
descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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11 50 UNID. Apoio de Punhos/Pulsos Ergonômico para Teclado com as com as 
características descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

12 50 UNID. Mouse Pad com Apoio de Punhos Ergonômico com as com as 
características descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

13 2 UNID. Leitor de Código de Barras tipo Pistola com as com as 
características descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

14 10 UNID. Bandeja Fixa para Rack 19" com as com as características 
descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

15 20 UNID. Guia Horizontal de Cabos 2 U de altura para Rack 19" com as com 
as características descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

16 5 UNID. Cabo de Fibra Óptico com as com as características descritas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

17 2 UNID. Cabo de Fibra Óptico com as com as características descritas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

18 25 UNID. Bateria compatível com Notebook HP Probook 6460b com as com 
as características descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

19 15 UNID. HD SSD 120GB SATA 3 com as com as características descritas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

20 5 UNID. Disco rígido com as com as características descritas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA 

21 2 UNID. Disco Rígido SAS compatível com Servidor HP Proliant DL380 G6 
(modelo 491324-201) com as com as características descritas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2. DA ENTREGA 

2.1. O material será solicitado através de nota de empenho ao licitante vencedor. O 

mesmo deverá entregar a quantidade total solicitada no empenho, sendo rejeitadas as 

entregas parceladas ou em desacordo com as características e descrições constantes do edital. 

2.2. PRAZO DE ENTREGA: até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da nota de 

empenho. 

2.3. LOCAL DE ENTREGA: as entregas deverão ocorrer em perfeitas condições de uso e 

conformidade com o objeto, na RUA PEDRO ZACCARIA, Nº 70 – JARDIM NOVA ITÁLIA – 

LIMEIRA-SP – CEP 13484-350, à CONTRATANTE; 

mailto:contato@camaralimeira.sp.gov.br
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2.4. Todos os produtos devem ser novos e de primeiro uso, estar adequadamente 

embalados, de forma a preservar suas características originais, não sendo aceita a cotação de 

produtos recertificados, recondicionados ou reutilizados. 

2.5. O recebimento definitivo ou parcial não exime o fornecedor de responder pelos vícios 

aparentes e ocultos segundo as disposições contidas neste EDITAL e as normas de proteção ao 

consumidor.  

 

3. AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 3.1. O presente EDITAL e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Câmara 

Municipal de Limeira no endereço www.limeira.sp.leg.br/licitacoes ou mediante a gravação em 

mídia, desta forma o interessado deverá comparecer com mídia gravável ou regravável (pen-

drive, cd, dvd, hd externas) e procurar a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no horário das 09h às 13h e 

das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira, na Rua Pedro Zaccaria, nº 70 – Jardim Nova Itália – 

Limeira ou ainda solicitar uma cópia impressa, mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,35 

(trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o Ato da Presidência nº 10/17, de 13 de 

janeiro de 2017. 

 

4 . ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO EDITAL  

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para SOLICITAR 

ESCLARECIMENTOS OU PROVIDÊNCIAS em relação ao presente PREGÃO, desde que o faça com 

ANTECEDÊNCIA de até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS DA DATA FIXADA para recebimento das propostas, 

devendo fazê-lo, por meio eletrônico, através do e-mail licitacao@limeira.sp.leg.br,  ou através 

de solicitação devidamente protocolada no Departamento de Expediente e Protocolo da 

Câmara Municipal de Limeira, de segunda a sexta feira, no horário de 09h às 13h e das 14h às 

17h, na Rua Pedro Zaccaria, nº 70 – Jardim Nova Itália – Limeira; 

4.2. Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR ESTE EDITAL, desde que o faça 

com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, nos termos do art. 12 do Decreto Federal nº 3.555/00. Caberá ao Pregoeiro decidir 
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sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Acolhida a petição contra o ato convocatório, 

será designada nova data para a realização do certame. 

4.2.1. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do EDITAL capaz de 

afetar a formulação das propostas será designada nova data para a realização deste 

PREGÃO; 

4.2.2. A impugnação feita, tempestivamente, pela licitante, não a impedirá de 

participar deste PREGÃO, até o trânsito em julgado da pertinente decisão. 

 

5 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 5.1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, que estejam registrados no CAUFESP, conforme disposto 

nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências previstas na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006 com as alterações promovidas pela Lei Complementar 

nº 147, de 07/08/2014, Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei nº 8.666, de 21/06/1993, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste EDITAL e seus Anexos. 

5.2. A presente licitação é destinada, exclusivamente, à participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, conforme art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, podendo participar os interessados, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências previstas na Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006 com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, Lei nº 8.666, de 21/06/1993, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste EDITAL e seus Anexos.  

 5.3. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome 

da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos 

anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão 

eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 

 5.4. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 

cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a 

mailto:contato@camaralimeira.sp.gov.br
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obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou 

www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

 5.5. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

 5.5.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público. 

 5.5.2. Suspensas de participar de licitações realizadas por este Órgão do Poder 

Legislativo Municipal (art. 87, III da Lei nº 8.666/93; art. 7º da Lei nº 10.520/02; art. 28º do 

Decreto nº 5.450/05). 

 5.5.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

art. 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 12/02/1998. 

 5.5.4. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º 

da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 

 5.6. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante 

assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 

certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, 

relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.  

 5.7. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 

eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 

senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 

como sua representante. 

 5.8. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

pregão eletrônico. 

 5.9. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 
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6. DA PROPOSTA COMERCIAL 

 6.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGAO – ENTREGAR 

PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia 

e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para 

formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação 

constantes do edital.  

 6.2. A proposta de preços deve ser emitida por computador ou datilografada, redigida 

em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente enumeradas, datada e assinada, como também rubricadas em todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante e deverá conter: 

 6.2.1. As características do(s) objeto(s) a ser(em) entregue(s) de forma clara e 

precisa e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 6.2.1.1. Folheto descritivo, prospectos, manuais, catálogos ou qualquer outra 

documentação técnica do fabricante do produto que atestem e permitam a 

avaliação do PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO, conforme item(ns) 

relacionado(s) no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; (EXCLUSIVO PARA OS 

ITENS 10, 11, 12. 13, 18, 19, 20 E 21)  

6.2.1.2. As informações relacionadas no item 6.2.1.1., devem ser anexadas ao 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL; 

 6.2.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL, expresso em valores numéricos e por extenso, 

com duas casas decimais, em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 

praticados no mercado, considerando as quantidades presentes no ANEXO II – PROPOSTA 

COMERCIAL: 

mailto:contato@camaralimeira.sp.gov.br
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 6.2.2.1. Nos valores especificados deverão estar inclusas todas as despesas 

tais como: impostos, taxas, e outros encargos que venham incidir sobre o objeto licitado, 

inclusive as fiscais, etc. 

 6.2.2.2. Havendo divergência entre o valor em algarismos e por extenso, 

prevalecerá este último. 

 6.2.3. Prazo de entrega do (s) objeto(s) conforme descrição contida no item 

2. DA ENTREGA. 

 6.2.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da sua apresentação. 

 6.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste EDITAL e seus Anexos. 

 6.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 7.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 8.8, deste 

Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

c. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do art. 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
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d. No caso de Sociedades Empresariais: Estatuto ou Contrato Social em vigor 

(ato constitutivo e alterações), devidamente registrado no Registro Público 

de Empresas Mercantis e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual referentes a débitos inscritos 

em dívida ativa, e Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 

d. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

e. Certidão Negativa Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho – TST; 

f. Certidão Negativa de Falência e/ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

Fórum distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

g. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões 

positivas, que noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa. 

7.1.3. Os licitantes obrigam-se a apresentar as seguintes declarações, conforme os 

anexos respectivos: 

a.  ANEXO III: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 

b. ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

c. ANEXO V: DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE PARA 

LICITAR; 
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7.2. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 

(noventa) dias, a partir da data de sua expedição. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

 8.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, 

na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

 8.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 8.2.1. Serão desclassificadas as propostas:  

a. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital. 

b. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes. 

c. Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação. 

d. Da licitante não considerada, nos termos da lei, microempresa ou empresa de 

pequeno porte quando o certame for exclusivo para essas modalidades de empresa. 

 8.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

 8.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

 8.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

 8.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 

propostas classificadas e das desclassificadas. 

 8.4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras 

de propostas classificadas. 
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 8.4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico. 

8.4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos, decrescentes e 

inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores 

ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os 

casos, a redução mínima de 1% (um por cento) entre os lances. 

 8.4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

 8.4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos 

últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 8.4.2 ou nos sucessivos 

períodos de prorrogação automática. 

8.4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas 

no subitem 8.4.2.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, 

quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do 

último lance que ensejar prorrogação. 

 8.4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico:  

a. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 

respectivos valores.  

b. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

 8.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração 

indicados no subitem 8.4.2. 

 8.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo 

a classificação final, em ordem crescente de valores. 

 8.5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada 

licitante. 
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 8.6. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 

nas disposições do subitem 8.5.1, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 

subitem 8.5, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

 8.7. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

8.7.1. Para aceitabilidade do menor preço o licitante deverá enviar o arquivo de 

proposta, nos termos do item 6 deste edital, no prazo de 15 MINUTOS, podendo o 

prazo ser justificadamente prorrogado a critério do pregoeiro no início da etapa 

8.7.1.1. PARA OS ITENS 10, 11, 12. 13, 18, 19, 20 E 21 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR 

JUNTAMENTE AO ARQUIVO DE PROPOTA FOLHETO DESCRITIVO, PROSPECTOS, 

MANUAIS, CATÁLOGOS OU QUALQUER OUTRA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO 

FABRICANTE DO PRODUTO QUE ATESTEM E PERMITAM A AVALIAÇÃO DO 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, CONFORME ITEM(NS) RELACIONADO(S) NO ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

8.7.1.2. PARA OS ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8 E 9 O LICITANTE VENCEDOR DO MENOR 

PREÇO DEVERÁ ENVIAR JUNTAMENTE AO ARQUIVO DE PROPOSTA OS LAUDOS 

TÉCNICOS EMITIDOS PELO INMETRO OU OUTROS ORGANISMOS OFICIAIS 

COMPETENTES OU POR LABORATÓRIOS POR ELES CREDENCIADOS QUE 

COMPROVEM O RENDIMENTO MÍNIMO E A QUALIDADE DO MATERIAL, DEVENDO 

OS LAUDOS SEREM EMITIDOS EM LÍNGUA VERNÁCULA, OU DEVIDAMENTE 

TRADUZIDOS POR PROFISSIONAL COMPETENTE, E AINDA, DECLARAÇÃO DO 

LICITANTE QUE ATESTE QUE O MESMO NÃO CAUSA DANOS AOS EQUIPAMENTOS DA 

CONTRATANTE, CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.7.1.3. PARA OS ITENS 14, 15, 16 E 17 O LICITANTE ENVIARÁ SOMENTE A PROPOSTA. 

 8.8. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento 

da habilitação, observando as seguintes diretrizes:  

a. Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP 

e extraídos dos documentos indicados no item 7. DA HABILITAÇÃO, deste edital.  
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b. Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 

estabelecidos no item 7. DA HABILITAÇÃO, deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade 

de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros 

meios eletrônicos hábeis de informações.  

b.1. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, 

devendo ser anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada.  

c. Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e”, deste subitem 8.8, serão 

apresentados, no prazo de até 30 MINUTOS, PRORROGÁVEIS POR MAIS 30 MINUTOS, do 

conhecimento da oferta de menor valor aceito, obrigatoriamente, VIA SISTEMA 

UTILIZADO NO PREGÃO, as declarações e documentos a que se refere o item 7 da 

HABILITAÇÃO, deste edital, que não constarem do cadastro junto ao CAUFESP, bem como 

as declarações referentes aos anexos III, IV e V. 

d. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou 

dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas 

deste subitem 8.8, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 

ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou sanadas as eventuais omissões 

ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão 

motivada. 

e. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 

na forma constante da alínea “c”, deverão ser apresentados na Câmara Municipal de Limeira 

RUA PEDRO ZACCARIA, Nº 70 – JARDIM NOVA ITÁLIA – LIMEIRA-SP – CEP 13484-350 – ao 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, em até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS após o encerramento da sessão 

pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades 

cabíveis.  
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e.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 

membros da equipe de apoio. 

f. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

g. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 

poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 

disponibilizada no próprio sistema para tanto, deverá, ainda, informar o teor dos documentos 

recebidos por fac-símile ou outro meio eletrônico. 

 8.9. A licitante habilitada, deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 8.10. Tratando-se de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a 

comprovação de que trata o subitem 8.9 deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativas, no prazo de 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de 

Limeira, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 8.11. Ocorrendo a habilitação, a sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados 

os prazos previstos no subitem 8.10, para que a licitante vencedora possa comprovar a 

regularidade fiscal. 

 8.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 

comprovação ou não da regularidade fiscal ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma 

comprovação. 

 8.13. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8.5, 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 9.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes 

dos subitens 8.10 a 8.13, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada 

no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 

utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

 9.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 9.1, o Pregoeiro, por 

mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais 

contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS após o encerramento da sessão 

pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra razões, em igual número de dias, 

os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, 

RUA PEDRO ZACCARIA, Nº 70 – JARDIM NOVA ITÁLIA – LIMEIRA-SP – CEP 13484-350. 

 9.2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas por meio 

eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO, e a 

apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada 

mediante protocolo no Departamento de Expediente e Protocolo da Câmara Municipal de 

Limeira, de segunda a sexta feira, no horário de 09h às 13h e das 14h às 17h, direcionada ao 

PREGOEIRO observados os prazos estabelecidos no subitem 9.2.  

 9.3. A falta de interposição na forma prevista no item subitem 9.1, importará a 

decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, 

na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento 

licitatório. 

 9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 
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 9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 9.6. A adjudicação será feita considerando a totalidade do item. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 10.1. Após a homologação, o gestor da contratação (Secretaria de Administração e 

Finanças) convocará a licitante vencedora para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

10.1.1. O prazo para a assinatura estabelecido no item anterior poderá ser 

prorrogado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de 

Limeira. 

 10.2. No caso da licitante vencedora, bem como as licitantes que reduziram seus preços, 

nos termos do item 10, após convocadas, não comparecerem ou se recusarem a assinar a Ata 

de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, a 

Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. 

 10.3. A Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 10.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, não cabendo direito à indenização de qualquer espécie. 

Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao 

Sistema de Registro de Preços, assegurando-se, ao beneficiário do registro, preferência em 

igualdade de condições. 

 10.5. Observados os critérios e condições estabelecidas no presente edital, a 

Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 

não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 

observadas as condições do edital e o preço registrado. 
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 10.6. Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades 

não participantes. 

 

11. DA ATA COMPLEMENTAR 

 11.1. Na hipótese da empresa vencedora ou aquelas que aceitaram reduzir seus preços, 

não assinarem a Ata de Registro de Preços será possível, mediante a geração de Ata 

Complementar, a aplicação do procedimento previsto no parágrafo único do art. 13 do Decreto 

nº 7.892/2013. 

 11.2. As empresas citadas acima, inadimplentes, não estarão isentas das penalidades 

previstas no edital. 

 

12. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO  

12.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 

pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

12.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 

implicará:  

12.2.1. Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em 

que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 

(quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após 

comunicação expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua continuidade.  

12.2.2. Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 

licitantes, até o término do período estabelecido no edital.  

 12.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 
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13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota 

de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste EDITAL. 

13.2. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, §1º e §2º, da Lei 

nº 8.666, de 21/06/1993. 

13.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

13.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

14. DO PREÇO 

14.1. O preço será fixo em REAIS (R$). 

14.2. Nos valores especificados deverão estar inclusas todas as despesas tais como: 

impostos, taxas, e outros encargos que venham incidir sobre o objeto licitado, inclusive as 

fiscais, etc. 

14.3. O preço pelo qual será contratado o objeto será fixo e irreajustável, salvo nos casos 

previstos nas Leis nº 10.520, de 17/07/2002, e nº 8.666, de 21/06/1993. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do(s) objeto(s), 

mediante apresentação da(s) respectiva(s) NF-e(s) (nota(s) fiscal(is) eletrônica(s)), 

devidamente discriminada(s) e atestada(s) por servidor da CONTRATANTE. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas desta licitação correrão por conta da Unidade Orçamentária da Câmara 

Municipal de Limeira, onerando as dotações orçamentárias codificadas sob n° 01.01.01 

01.031.7001.2020 3.3.90.30.00 , fonte de recurso 1 – Tesouro. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante. 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de Limeira e 

descredenciamento do Registro Cadastral da Câmara Municipal de Limeira, pelo prazo de até 

cinco anos. 

17.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 8.666, de 

21/06/1993, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

b. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Limeira, 

pelo prazo de até dois anos. 

c. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e 

descredenciamento do Registro Cadastral do Município, pelo prazo de até cinco anos. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

17.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

17.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, 

as disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 

17.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Limeira, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na DÍVIDA ATIVA e cobrados 

judicialmente. 

17.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

18.3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro até a 

etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

18.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 

publicação, serão divulgados no Jornal Oficial do Município de Limeira e nos sites 
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www.limeira.sp.leg.br/licitacoes e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção 

“pregão eletrônico”. 

18.5. É facultada ao PREGOEIRO ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

18.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o PREGOEIRO poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ATA acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.7. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão 

pública do PREGÃO. 

18.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.10. As normas que disciplinam este PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.11. Integram este EDITAL, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

18.11.2. ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL; 

18.11.3. ANEXO III -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 

18.11.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE GARANTIA; 
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18.11.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E/OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

18.11.6. ANEXO VI – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

Limeira, 28/05/2018 

 

 

_________________________________ 
JOSÉ ROBERTO BERNARDO 

Presidente da Câmara Municipal de Limeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 

1. OBJETO 

1.1. O objeto deste pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA com as 

características abaixo 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DETALHADA 

1 200 UNID. Toner Preto (Black) modelo CF280A para Impressora HP LaserJet M401n 
(CZ195A) com as seguintes características: 
- Rendimento mínimo de 2.700 páginas, conforme norma ISO/IEC 19.752; 
- Garantia e Prazo de validade mínimo de 12 meses, a contar da data de 
entrega; 
- Entrega deverá ser feita com embalagens individuais para cada toner; 
- Produto novo, não remanufaturado e sem uso anterior; 
- Este produto necessita de entrega parcelada conforme solicitação da 
Administração; 
- Quanto aos Toners cujos fabricantes não forem os mesmos das 
impressoras, deverão apresentar laudos técnicos emitidos pelo INMETRO ou 
outros organismos oficiais competentes ou por laboratórios por eles 
credenciados que comprovem o rendimento mínimo e a qualidade do 
material, devendo os laudos serem emitidos em língua vernácula, ou 
devidamente traduzidos por profissional competente, e ainda, declaração do 
licitante que ateste que o mesmo não causa danos aos equipamentos da 
contratante, em razão das diversas ocorrências de aquisições dessa espécie 
de materiais que não atendem à finalidade pretendida. (EXCLUSIVO PARA O 
VENCEDOR) 
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2 1 UNID. Kit Fusor modelo CB457A 110V para Impressora HP CP6015dn com as 
seguintes características: 
- Rendimento mínimo de 100.000 páginas, conforme norma ISO/IEC 19.752; 
- Garantia e Prazo de validade mínimo de 12 meses, a contar da data de 
entrega; 
- Produto novo, não remanufaturado e sem uso anterior; 
- Quanto aos Kits Fusores cujos fabricantes não forem os mesmos das 
impressoras, deverão apresentar laudos técnicos emitidos pelo INMETRO ou 
outros organismos oficiais competentes ou por laboratórios por eles 
credenciados que comprovem o rendimento mínimo e a qualidade do 
material, devendo os laudos serem emitidos em língua vernácula, ou 
devidamente traduzidos por profissional competente, e ainda, declaração do 
licitante que ateste que o mesmo não causa danos aos equipamentos da 
contratante, em razão das diversas ocorrências de aquisições dessa espécie 
de materiais que não atendem à finalidade pretendida. (EXCLUSIVO PARA O 
VENCEDOR) 

3 1 UNID. Tambor de Imagem Preto (Black) modelo CB384A para Impressora HP 
CP6015dn com as seguintes características: 
- Rendimento mínimo de 23.000 páginas, conforme norma ISO/IEC 19.752; 
- Garantia e Prazo de validade mínimo de 12 meses, a contar da data de 
entrega; 
- Produto novo, não remanufaturado e sem uso anterior; 
- Quanto aos Tambores de Imagens cujos fabricantes não forem os mesmos 
das impressoras, deverão apresentar laudos técnicos emitidos pelo 
INMETRO ou outros organismos oficiais competentes ou por laboratórios por 
eles credenciados que comprovem o rendimento mínimo e a qualidade do 
material, devendo os laudos serem emitidos em língua vernácula, ou 
devidamente traduzidos por profissional competente, e ainda, declaração do 
licitante que ateste que o mesmo não causa danos aos equipamentos da 
contratante, em razão das diversas ocorrências de aquisições dessa espécie 
de materiais que não atendem à finalidade pretendida. (EXCLUSIVO PARA O 
VENCEDOR) 
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4 1 UNID. Tambor de Imagem Ciano (Cyan) modelo CB385A para Impressora HP 
CP6015dn com as seguintes características: 
- Rendimento mínimo de 23.000 páginas, conforme norma ISO/IEC 19.752; 
- Garantia e Prazo de validade mínimo de 12 meses, a contar da data de 
entrega; 
- Produto novo, não remanufaturado e sem uso anterior; 
- Quanto aos Tambores de Imagens cujos fabricantes não forem os mesmos 
das impressoras, deverão apresentar laudos técnicos emitidos pelo 
INMETRO ou outros organismos oficiais competentes ou por laboratórios por 
eles credenciados que comprovem o rendimento mínimo e a qualidade do 
material, devendo os laudos serem emitidos em língua vernácula, ou 
devidamente traduzidos por profissional competente, e ainda, declaração do 
licitante que ateste que o mesmo não causa danos aos equipamentos da 
contratante, em razão das diversas ocorrências de aquisições dessa espécie 
de materiais que não atendem à finalidade pretendida. (EXCLUSIVO PARA O 
VENCEDOR). 

5 1 UNID. Tambor de Imagem Amarelo (Yellow) modelo CB386A para Impressora HP 
CP6015dn com as seguintes características: 
- Rendimento mínimo de 23.000 páginas, conforme norma ISO/IEC 19.752; 
- Garantia e Prazo de validade mínimo de 12 meses, a contar da data de 
entrega; 
- Produto novo, não remanufaturado e sem uso anterior; 
- Quanto aos Tambores de Imagens cujos fabricantes não forem os mesmos 
das impressoras, deverão apresentar laudos técnicos emitidos pelo 
INMETRO ou outros organismos oficiais competentes ou por laboratórios por 
eles credenciados que comprovem o rendimento mínimo e a qualidade do 
material, devendo os laudos serem emitidos em língua vernácula, ou 
devidamente traduzidos por profissional competente, e ainda, declaração do 
licitante que ateste que o mesmo não causa danos aos equipamentos da 
contratante, em razão das diversas ocorrências de aquisições dessa espécie 
de materiais que não atendem à finalidade pretendida. (EXCLUSIVO PARA O 
VENCEDOR) 
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6 1 UNID. Tambor de Imagem Magenta modelo CB387A para Impressora HP CP6015dn 
com as seguintes características: 
- Rendimento mínimo de 23.000 páginas, conforme norma ISO/IEC 19.752; 
- Garantia e Prazo de validade mínimo de 12 meses, a contar da data de 
entrega; 
- Produto novo, não remanufaturado e sem uso anterior; 
- Quanto aos Tambores de Imagens cujos fabricantes não forem os mesmos 
das impressoras, deverão apresentar laudos técnicos emitidos pelo 
INMETRO ou outros organismos oficiais competentes ou por laboratórios por 
eles credenciados que comprovem o rendimento mínimo e a qualidade do 
material, devendo os laudos serem emitidos em língua vernácula, ou 
devidamente traduzidos por profissional competente, e ainda, declaração do 
licitante que ateste que o mesmo não causa danos aos equipamentos da 
contratante, em razão das diversas ocorrências de aquisições dessa espécie 
de materiais que não atendem à finalidade pretendida. (EXCLUSIVO PARA O 
VENCEDOR). 

7 6 UNID. Toner Preto (Black) modelo CB380A para Impressora HP CP6015dn com as 
seguintes características: 
- Rendimento mínimo de 16.500 páginas, conforme norma ISO/IEC 19.752; 
- Garantia e Prazo de validade mínimo de 12 meses, a contar da data de 
entrega; 
- Entrega deverá ser feita com embalagens individuais para cada toner; 
- Produto novo, não remanufaturado e sem uso anterior; 
- Quanto aos Toners cujos fabricantes não forem os mesmos das 
impressoras, deverão apresentar laudos técnicos emitidos pelo INMETRO ou 
outros organismos oficiais competentes ou por laboratórios por eles 
credenciados que comprovem o rendimento mínimo e a qualidade do 
material, devendo os laudos serem emitidos em língua vernácula, ou 
devidamente traduzidos por profissional competente, e ainda, declaração do 
licitante que ateste que o mesmo não causa danos aos equipamentos da 
contratante, em razão das diversas ocorrências de aquisições dessa espécie 
de materiais que não atendem à finalidade pretendida. (EXCLUSIVO PARA O 
VENCEDOR) 
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8 2 UNID. Toner Ciano (Cyan) modelo CB381A para Impressora HP CP6015dn com as 
seguintes características: 
- Rendimento mínimo de 17.000 páginas, conforme norma ISO/IEC 19.752; 
- Garantia e Prazo de validade mínimo de 12 meses, a contar da data de 
entrega; 
- Entrega deverá ser feita com embalagens individuais para cada toner; 
- Produto novo, não remanufaturado e sem uso anterior; 
- Quanto aos Toners cujos fabricantes não forem os mesmos das 
impressoras, deverão apresentar laudos técnicos emitidos pelo INMETRO ou 
outros organismos oficiais competentes ou por laboratórios por eles 
credenciados que comprovem o rendimento mínimo e a qualidade do 
material, devendo os laudos serem emitidos em língua vernácula, ou 
devidamente traduzidos por profissional competente, e ainda, declaração do 
licitante que ateste que o mesmo não causa danos aos equipamentos da 
contratante, em razão das diversas ocorrências de aquisições dessa espécie 
de materiais que não atendem à finalidade pretendida. (EXCLUSIVO PARA O 
VENCEDOR) 

9 1 UNID. Toner Magenta modelo CB383A para Impressora HP CP6015dn com as 
seguintes características: 
- Rendimento mínimo de 17.000 páginas, conforme norma ISO/IEC 19.752; 
- Garantia e Prazo de validade mínimo de 12 meses, a contar da data de 
entrega; 
- Produto novo, não remanufaturado e sem uso anterior; 
- Quanto aos Toners cujos fabricantes não forem os mesmos das 
impressoras, deverão apresentar laudos técnicos emitidos pelo INMETRO ou 
outros organismos oficiais competentes ou por laboratórios por eles 
credenciados que comprovem o rendimento mínimo e a qualidade do 
material, devendo os laudos serem emitidos em língua vernácula, ou 
devidamente traduzidos por profissional competente, e ainda, declaração do 
licitante que ateste que o mesmo não causa danos aos equipamentos da 
contratante, em razão das diversas ocorrências de aquisições dessa espécie 
de materiais que não atendem à finalidade pretendida. (EXCLUSIVO PARA O 
VENCEDOR) 
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10 20 UNID. Mouse Óptico USB 1000dpi com as características abaixo: 
- Com 2 botões de comando e 1 botão de scroll vertical; 
- Formato ambidestro; 
- Resolução 1000 Dpi ou superior; 
- Velocidade de Rastreamento 70"/s (1778mm/s) ou superior; 
- Aceleração 28g ou superior; 
- Confeccionado em Plástico na cor Preta ou Preto com detalhes em Cinza; 
- Com Conector USB 2.0; 
- Comprimento do Cabo de no Mínimo 180 Cm; 
- Dimensões mínima (comp x larg x alt) de 11cm x 6cm x 3cm e máxima de 
12cm x 7cm x 4,5cm; 
- Compatível com Windows e MacOS; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses. 

11 50 UNID. Apoio de Punhos/Pulsos Ergonômico para Teclado com as seguintes 
características: 
- Fabricado em Gel com revestimento em tecido, liso e sem rebaixos ou 
relevos; 
- A base deve ser antiderrapante;. 
- Deve ser leve, resistente e lavável; 
- Fabricado em conformidade com a NR17 do Ministério do Trabalho do 
Brasil; 
- O APOIO DE PUNHOS deverá ter o comprimento mínimo de 44m e máximo 
de 46cm e altura mínima de 2cm e máxima 2,5cm; 
- Deve ser confeccionado nas cores Preto ou Preto e Cinza; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses. 
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12 50 UNID. Mouse Pad com Apoio de Punhos Ergonômico com as seguintes 
características: 
- Fabricado em poliuretano Injetado macio, liso e sem rebaixos ou relevos; 
- A base de arrastro do mouse deve ser de PVC semi texturizado;. 
- Fabricado com a técnica de "Monobloco", onde o apoio de punhos e a base 
de arrastro do mouse sejam uma única peça, sem uso de colagem; 
- Deve ser leve, resistente e lavável; 
- Fabricado em conformidade com a NR17 do Ministério do Trabalho do 
Brasil; 
- Dimensões TOTAIS mínima (comp x larg) de 25cm x 19cm e máxima de 
28cm x 22cm; 
- O APOIO DE PUNHOS deverá ter a largura igual à dimensão da largura da 
base de arrastro do mouse; 
- O APOIO DE PUNHOS deverá ter o comprimento mínimo de 7cm e máximo 
de 9cm e altura mínima de 2cm e máxima 2,5cm; 
- Deve ser confeccionado nas cores Preto ou Preto e Cinza; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses. 

13 2 UNID. Leitor de Código de Barras tipo Pistola com as seguintes características: 
- Deve permitir a leitura de boletos bancários no padrão utilizado pelo 
BACEN; 
- Iluminação: Diodo laser; 
- Interfaces de comunicação: USB; 
- Iluminação ambiente mínima: 10.000 lux (fluorescente); 
- Decodificação: EAN-13, EAN-8, EAN-128, UPC-A, UPC-E, Código 128, 2 de 5 
Intercalado,2 de 5 Industrial, Código 39, Código 93 e Codabar 125; 
- Resistência a impactos: Suportar quedas de pelo menos 1,5 m em relação 
ao chão; 
- Comprimento mínimo do cabo de comunicação: 1,8 m; 
- Resolução mínima: 4 mils (0,10 mm); 
- Velocidade de leitura mínima: 100 scan/seg; 
- Deve ser confeccionado nas cores Preto ou Preto e Cinza; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses. 
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14 10 UNID. Bandeja Fixa para Rack 19" com as seguintes especificações: 
- Instalação Interna no Rack 19"; 
- Profunfidade mínima da bandeja: 700mm; 
- Cor preta; 
- Confeccionado em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm; 
- Deve possuir suportes e parafusos para fixação; 
- Acabamento Pintura Eletrostática á Pó; 
- Capacidade de Carga mínima de 50 Kg; 
- Produto novo e sem uso anterior; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses. 

15 20 UNID. Guia Horizontal de Cabos 2 U de altura para Rack 19" com as seguintes 
especificações: 
- Possuir tampa metálica removível; 
- Cor preta; 
- Confeccionado em aço com acabamento em pintura epóxi de alta 
resistência a riscos; 
- Produto resistente e protegido contra corrosão; 
- Produto novo e sem uso anterior; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses. 

16 5 UNID. Cabo de Fibra Óptico com as seguintes especificações: 
- Quantidade de Fibras Ópticas: 1 par; 
- Tipo do Conector: LC/LC; 
- Comprimento do cabo: 10 metros; 
- Deve ser da cor Amarela; 
- Deve possuir certificação da ANATEL conforme norma NBR14433; 
- Produto novo e sem uso anterior; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses. 

17 2 UNID. Cabo de Fibra Óptico com as seguintes especificações: 
- Quantidade de Fibras Ópticas: 1 par; 
- Tipo do Conector: LC/LC; 
- Comprimento do cabo: 40 metros; 
- Deve ser da cor Amarela; 
- Deve possuir certificação da ANATEL conforme norma NBR14433; 
- Produto novo e sem uso anterior; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses. 
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18 25 UNID. Bateria compatível com Notebook HP Probook 6460b com as especificações 
abaixo: 
- Bateria do tipo Li-ion; 
- Voltagem: 10,8V; 
- Capacidade mínima: 4900mAh; 
- Quantidade de Células: mínimo 6; 
- Produto novo e sem uso anterior; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses; 
- HP SPARE NUMBER: 628666-001 (Código apenas para consulta, orientando 
ao modelo compatível correto a ser adiquirido) 

19 15 UNID. HD SSD 120GB SATA 3 com as especificações abaixo: 
- Capacidade: 120Gb; 
- Interface: SATA 3 (6Gb/s) compatível com Versão 2.0 (3Gb/s); 
- Formato 2,5"; 
- Leitura e Gravação de 450MB/s ou superior. 
- Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTBF; 
- Produto novo e sem uso anterior; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses. 

20 5 UNID. Disco rígido com as seguintes especificações: 
- Padrão SATA III; 
- Operação em trabalho de 24x7; 
- Capacidade de 3TB; 
- Cache de 64MB; 
- MTBF mínimo de 1.200.000 horas; 
- Velocidade de rotação de 7.200 RPM; 
- Taxa de transferência sustentável de 155MB/s; 
- Produto novo e sem uso anterior; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses; 
- Por questões de compatibilidade e devido ao Hard Disk ser utilizado como 
dispositivo de um armazenamento em RAID, não serão aceitos itens que 
tenham em suas especificações qualquer ponto diferente da detalhada 
acima; 
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21 2 UNID. Disco Rígido SAS compatível com Servidor HP Proliant DL380 G6 (modelo 
491324-201) com as seguintes especificações: 
- Capacidade: 300Gb; 
- Velocidade de rotação: 10.000 RPM; 
- Formato: 2,5" SFF; 
- Produto novo e sem uso anterior; 
- Garantia Mínima do Fabricante: 12 Meses; 
- Por questões de compatibilidade e devido ao Hard Disk ser utilizado como 
dispositivo de um armazenamento em RAID dentro do servidor HP, não 
serão aceitos itens que tenham em suas especificações qualquer ponto 
diferente do modelo de referência HP 872475-B21; 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 2.1. A aquisição desses itens se faz necessária para repor o estoque de materiais de 

informática desta Egrégia Casa de Leis conforme utilização no ano anterior e aplicação e 

manutenção de equipamentos. 

 

3. DA ENTREGA 

3.1. O material será solicitado através de nota de empenho ao licitante vencedor. O 

mesmo deverá entregar a quantidade total solicitada no empenho, sendo rejeitadas as 

entregas parceladas ou em desacordo com as características e descrições constantes do edital. 

3.2. PRAZO DE ENTREGA: até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da nota de 

empenho. 

3.3. LOCAL DE ENTREGA: as entregas deverão ocorrer em perfeitas condições de uso e 

conformidade com o objeto, na RUA PEDRO ZACCARIA, Nº 70 – JARDIM NOVA ITÁLIA – 

LIMEIRA-SP – CEP 13484-350, à CONTRATANTE; 
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3.4. Todos os produtos devem ser novos e de primeiro uso, estar adequadamente 

embalados, de forma a preservar suas características originais, não sendo aceita a cotação de 

produtos recertificados, recondicionados ou reutilizados. 

3.5. O recebimento definitivo ou parcial não exime o fornecedor de responder pelos vícios 

aparentes e ocultos segundo as disposições contidas neste EDITAL e as normas de proteção ao 

consumidor.  

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/DETALHES  

4.1. A Contratada terá seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que aquele que 

não satisfizer ao padrão de qualidade necessário à boa execução dos trabalhos deste órgão 

deverá ser substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do comunicado enviado 

pela Câmara Municipal de Limeira; 

4.2. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, inclusive de transporte, o 

produto que vier a ser recusado, ficando ciente de que o ato do recebimento provisório não 

importará sua aceitação; 

4.3. Compete à licitante/contratada a integral responsabilidade por quaisquer avarias 

constatadas nas impressoras, em virtude da utilização de suprimentos novos não originais do 

fabricante do equipamento (impressora). 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 

OBJETO: O objeto deste pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DETALHADA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 200 UNID. Toner Preto (Black) modelo CF280A para Impressora HP 

LaserJet M401n (CZ195A) com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

    

2 1 UNID. Kit Fusor modelo CB457A 110V para Impressora HP 

CP6015dn com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

3 1 UNID. Tambor de Imagem Preto (Black) modelo CB384A para 

Impressora HP CP6015dn com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

    

4 1 UNID. Tambor de Imagem Ciano (Cyan) modelo CB385A para 

Impressora HP CP6015dn com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

5 1 UNID. Tambor de Imagem Amarelo (Yellow) modelo CB386A 

para Impressora HP CP6015dn com as com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

    

6 1 UNID. Tambor de Imagem Magenta modelo CB387A para 

Impressora HP CP6015dn com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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7 6 UNID. Toner Preto (Black) modelo CB380A para Impressora HP 

CP6015dn com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

8 2 UNID. Toner Ciano (Cyan) modelo CB381A para Impressora HP 

CP6015dn com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

9 1 UNID. Toner Magenta modelo CB383A para Impressora HP 

CP6015dn com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

10 20 UNID. Mouse Óptico USB 1000dpi com as com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

    

11 50 UNID. Apoio de Punhos/Pulsos Ergonômico para Teclado com 

as com as características descritas no ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA 

 

    

12 50 UNID. Mouse Pad com Apoio de Punhos Ergonômico com as 

com as características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

    

13 2 UNID. Leitor de Código de Barras tipo Pistola com as com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

    

14 10 UNID. Bandeja Fixa para Rack 19" com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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15 20 UNID. Guia Horizontal de Cabos 2 U de altura para Rack 19" com 

as com as características descritas no ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA 

 

    

16 5 UNID. Cabo de Fibra Óptico com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

17 2 UNID. Cabo de Fibra Óptico com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

18 25 UNID. Bateria compatível com Notebook HP Probook 6460b 

com as com as características descritas no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

19 15 UNID. HD SSD 120GB SATA 3 com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

20 5 UNID. Disco rígido com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

    

21 2 UNID. Disco Rígido SAS compatível com Servidor HP Proliant 

DL380 G6 (modelo 491324-201) com as com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

    

VALOR TOTAL R$   

 

Prezados Senhores, 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob n°__________________ 

com sede localizada na ___________________________________, telefone 

______________, após ter examinado o EDITAL da licitação acima identificado e seus ANEXOS, 
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apresenta PROPOSTA COMERCIAL para o objeto em referência, conforme planilha acima, para 

julgamento pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, no valor total de R$ ____________ 

(_________________________). 

Todos os impostos, taxas, contribuições, seguros, materiais, transportes, fretes, mão-de-

obra, equipamentos, ferramentas, licenças, preços públicos, encargos sociais e quaisquer 

outras despesas e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto Licitado estão 

inclusos na PROPOSTA. 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do(s) objeto(s), mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) NF-e(s) (nota(s) fiscal(is) eletrônica(s)), devidamente 

discriminada(s) e atestada(s) por servidor da CONTRATANTE;  

Outrossim, informa que o pagamento poderá ser efetuado a favor de: ______________, 

CNPJ n° __________, por meio de boleto bancário fornecido pela licitante ou depósito junto 

ao Banco ______, Agência n° __, C/C n° _________. 

O prazo de validade da PROPOSTA será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura dos envelopes. 

 

 

Limeira, __ de _________ de 2018. 

 

 

CARIMBO DO C.N.P.J. DA CONVOCADA  LOCAL E ASSINATURA DA PROPONENTE 
 
 

Local: ______________________________ 
 

Data: _________/__________/2018. 
 
 
 
 

______________________________ 
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ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 
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 ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 

 

 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo, quando empregar, na condição de aprendiz a partir de (14) catorze anos de idade. 

 

 

Por ser expressão da verdade, data e assina a presente declaração. 

 

CARIMBO DO C.N.P.J. DA CONVOCADA  LOCAL E ASSINATURA DA PROPONENTE 
 
 

Local: ______________________________ 
 

Data: _________/__________/2018. 
 
 
 
 

______________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 

 

 

DECLARO, que esta empresa executará o objeto da Licitação fornecendo os 

equipamentos, materiais e manutenções necessários, bem como garantindo a qualidade na 

execução do seu objeto e retrabalho imediato, sem qualquer ônus adicional ao Legislativo 

Municipal, caso durante o período de vigência do Contrato apresentem algum problema, e que 

possui instalações, equipamentos e equipe técnica para execução do objeto em conformidade 

com as normas técnicas e legislação vigente. 

 

 

 

  

 

  

CARIMBO DO C.N.P.J. DA CONVOCADA  LOCAL E ASSINATURA DA PROPONENTE 
 
 

Local: ______________________________ 
 

Data: _________/__________/2018. 
 
 
 
 

______________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E/OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 

 

 

 

 

 

A Licitante obriga-se a declarar, sob as penas da lei, a existência de qualquer fato 

superveniente que a impossibilite de participar de licitações públicas. 

 

 

 

 

 

  

CARIMBO DO C.N.P.J. DA CONVOCADA  LOCAL E ASSINATURA DA PROPONENTE 
 

Local: ______________________________ 
 

Data: _________/__________/2018. 
 
 

______________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 

mailto:contato@camaralimeira.sp.gov.br


 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
FOLHA 
42/51 

EDITAL 
 

 

Palácio Tatuibi – Rua Pedro Zaccaria, 70 | Jardim Nova Itália | Fone (19) 3404.7500 | CEP 13484-350 | Limeira-SP 

www.limeira.sp.leg.br | contato@camaralimeira.sp.gov.br | licitacao@camaralimeira.sp.gov.br 

ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 

 

 

 

 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, órgão do Poder Legislativo Municipal, com 

personalidade judiciária, com sede na Rua Pedro Zaccaria, n° 70, Jardim Nova Itália, Limeira-SP, 

inscrito no CNPJ/MF sob n° 62.472.782/0001-19, neste ato devidamente representada pelo 

Senhor JOSÉ ROBERTO BERNARDO, portador do RG n° 20.079.425-5 e do CPF/MF n° 

016.393.968-37, em pleno exercício e funções, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LIMEIRA., em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 11/2018, 

RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor abaixo: 

 

Empresa: 

CNPJ: 

Nome do representante legal: 

RG nº 

CPF nº 

Endereço completo: 

CEP: 

Inscrição Estadual/Municipal: 

Telefone: 

Fax: 

E-mail: 

Banco: 

Agência: 

Nº Conta Corrente: 

 

Conforme quadro abaixo: 
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1. OBJETO 
 

1.1 FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA com as características descritas 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DETALHADA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 200 UNID. Toner Preto (Black) modelo CF280A para Impressora HP 

LaserJet M401n (CZ195A) com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

    

2 1 UNID. Kit Fusor modelo CB457A 110V para Impressora HP 

CP6015dn com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

3 1 UNID. Tambor de Imagem Preto (Black) modelo CB384A para 

Impressora HP CP6015dn com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

    

4 1 UNID. Tambor de Imagem Ciano (Cyan) modelo CB385A para 

Impressora HP CP6015dn com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

5 1 UNID. Tambor de Imagem Amarelo (Yellow) modelo CB386A 

para Impressora HP CP6015dn com as com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

    

6 1 UNID. Tambor de Imagem Magenta modelo CB387A para 

Impressora HP CP6015dn com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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7 6 UNID. Toner Preto (Black) modelo CB380A para Impressora HP 

CP6015dn com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

8 2 UNID. Toner Ciano (Cyan) modelo CB381A para Impressora HP 

CP6015dn com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

9 1 UNID. Toner Magenta modelo CB383A para Impressora HP 

CP6015dn com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

10 20 UNID. Mouse Óptico USB 1000dpi com as com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

    

11 50 UNID. Apoio de Punhos/Pulsos Ergonômico para Teclado com 

as com as características descritas no ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA 

 

    

12 50 UNID. Mouse Pad com Apoio de Punhos Ergonômico com as 

com as características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

    

13 2 UNID. Leitor de Código de Barras tipo Pistola com as com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

    

14 10 UNID. Bandeja Fixa para Rack 19" com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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15 20 UNID. Guia Horizontal de Cabos 2 U de altura para Rack 19" com 

as com as características descritas no ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA 

 

    

16 5 UNID. Cabo de Fibra Óptico com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

17 2 UNID. Cabo de Fibra Óptico com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

18 25 UNID. Bateria compatível com Notebook HP Probook 6460b 

com as com as características descritas no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

19 15 UNID. HD SSD 120GB SATA 3 com as com as características 

descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

    

20 5 UNID. Disco rígido com as com as características descritas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

    

21 2 UNID. Disco Rígido SAS compatível com Servidor HP Proliant 

DL380 G6 (modelo 491324-201) com as com as 

características descritas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

    

VALOR TOTAL R$   

 

 
1.2   A administração não se obriga a contratar o quantitativo indicado, tão pouco cada 
um dos itens apontados.  
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2. DA ENTREGA  
 

2.1. O material será solicitado através de nota de empenho ao licitante vencedor. O 

mesmo deverá entregar a quantidade total solicitada no empenho, sendo rejeitadas as 

entregas parceladas ou em desacordo com as características e descrições constantes do edital. 

2.2. PRAZO DE ENTREGA: até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da nota de 

empenho. 

2.3. LOCAL DE ENTREGA: as entregas deverão ocorrer em perfeitas condições de uso e 

conformidade com o objeto, na RUA PEDRO ZACCARIA, Nº 70 – JARDIM NOVA ITÁLIA – 

LIMEIRA-SP – CEP 13484-350, à CONTRATANTE; 

2.4. Todos os produtos devem ser novos e de primeiro uso, estar adequadamente 

embalados, de forma a preservar suas características originais, não sendo aceita a cotação de 

produtos recertificados, recondicionados ou reutilizados. 

2.5. O recebimento definitivo ou parcial não exime o fornecedor de responder pelos vícios 

aparentes e ocultos segundo as disposições contidas neste EDITAL e as normas de proteção ao 

consumidor.  

 
 

  
3. DO RECEBIMENTO: 

 
3.1. Por ocasião do recebimento, os produtos terão suas características confrontadas com 

as especificações contidas no edital e na proposta ofertada durante o certame licitatório. 

3.2. Constatadas irregularidades no objeto, esta Casa, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá:  

3.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste 

Termo de Referência, determinando sua substituição;  

3.2.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de 

partes.  

mailto:contato@camaralimeira.sp.gov.br


 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
FOLHA 
47/51 

EDITAL 
 

 

Palácio Tatuibi – Rua Pedro Zaccaria, 70 | Jardim Nova Itália | Fone (19) 3404.7500 | CEP 13484-350 | Limeira-SP 

www.limeira.sp.leg.br | contato@camaralimeira.sp.gov.br | licitacao@camaralimeira.sp.gov.br 

3.2.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento pela fornecedora da notificação, por escrito, mantido 

o preço inicialmente ofertado.  

3.3. O atestado de recebimento não exime a fornecedora de sua responsabilidade, na forma 

da Lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto.  

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 4.1. Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data 

registrada no sistema. 

 

5. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 5.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços será feito pela Secretaria de 

Administração e Finanças, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados (art. 67 §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93) e notificará a autoridade superior, 

quando necessário, para as providências devidas. 

 5.2. O fiscal/gestor terá autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral 

e controle junto à Contratada, cabendo ordenar a correção quanto ao fornecimento efetuado 

em desacordo com as especificações constantes no objeto. 

 5.3. O gestor será responsável em comunicar a Contratada, fixando prazos para 

solucionar problemas, correções dos defeitos ou irregularidades encontradas no fornecimento 

e/ou prestação dos serviços ora contratados. 

 5.4. Se a inexecução persistir, o gestor deverá criar um PAD específico de abertura de 

processo administrativo e encaminhar à Secretaria de Administração devidamente instruído do 

comunicado acima e do formulário específico devidamente preenchido, referentes a intenção 

de abertura de Processo Administrativo. 

 

6. DA VARIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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 6.1. O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso 

oriundo de legislação federal e nas condições desta. Desta forma, os preços permanecerão, em 

regra, invariáveis pelo período de 01 (um) ano. 

 6.2. A atualização monetária somente poderá ocorrer se houver atraso no pagamento 

motivado pela Câmara Municipal de Limeira 

 6.3. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 

econômico-financeiro através da planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla 

pesquisa de mercado. 

6.3.1. Para a concessão da revisão dos preços, a (s) empresa (s) deverá (ão) 

comunicar a Câmara Municipal de Limeira a variação dos preços, por escrito e 

imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando 

documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos. 

6.3.2. Caso a Câmara Municipal de Limeira já tenha emitido a (s) nota (s) de 

empenho respectiva (s) para que a Contratada realize a entrega dos materiais e a 

empresa ainda não tenha realizado o pedido de revisão de preços, este não incidirá sobre 

o (s) pedidos já formalizados e empenhados. 

6.4. O Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 

recebidos. 

6.4.1. Durante esse período a (s) contratada (s) deverá (ão) efetuar (em) as entregas 

dos pedidos pelos preços registrados e nos prazos especificados em cada item, mesmo 

que a revisão seja julgada procedente pela Câmara Municipal de Limeira. Nesse caso, a 

Câmara procederá ao reforço dos valores pertinentes aos bens empenhados após o 

pedido de revisão. 

6.4.2. O não cumprimento da entrega nas condições estabelecidas poderá implicar 

a pena de impedimento do direito de licitar. 

6.4.3. A (s) Contratada (s) obrigar-se-ão em realizar as entregas pelo (s) preço (s) 

registrado (s) caso o pedido de revisão seja julgado improcedente. 
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7. DAS SANÇÕES  

7.1. O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas do presente instrumento 

poderá ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, com aplicação das seguintes sanções, de acordo com o capítulo IV, art. 87 da Lei 

8666/93 e artigo 7º da lei 10520/2002: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de: 

b.1) 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, conforme 

nota de empenho, no caso de atraso para entrega do objeto, limitada a incidência a  60 

(sessenta) dias. 

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, conforme nota de 

empenho, no caso de qualquer descumprimento não especificado ou reincidência de qualquer 

descumprimento; 

b.3) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total homologado à 

licitante, caso não receba ou não dê o aceite a nota de empenho, se recuse em manter sua 

proposta para quaisquer dos itens homologados, ou ainda a prestar a garantia exigida. 

b.4) 30% (trinta por cento) sobre o valor do pedido, conforme nota de 

empenho, no caso de inexecução total da obrigação assumida, ensejando a rescisão contratual; 

c) Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

Câmara Municipal de Limeira, conforme previsto no art.7º  da  Lei 10.520/2002, bem como o 

descredenciamento do Sistema da Câmara, ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores 

a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais, conforme a gravidade do 

inadimplemento da obrigação quando a empresa, convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou 

apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
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objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.1.1. As sanções previstas na Cláusula 7.1 alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, com a pena de multa. 

7.2. No caso de aplicação de multa determinada em processo administrativo que garanta 

a ampla defesa à CONTRATADA, esta deverá recolher ao Município o valor imputado. 

7.3. As multas imputadas à Contratada cujo montante seja superior ao mínimo 

estabelecido pelo Município e não pagas no prazo concedido pela Administração serão inscritas 

em Dívida Ativa do Município com base na Lei 6830/80, sem prejuízo da correção monetária 

pelo IGP-M ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado, pelo órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, nas seguintes hipóteses: 

 

I. descumprir as condições desta ata de registro de preços bem como do edital 

e seus anexos; 

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público;  
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II - a pedido do fornecedor. 

8.3. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 

órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

8.4. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no 

inciso I do item 8.1, será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

8.5. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 

comunicação será feita por publicação, no Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º dia útil, a contar da publicação. 

8.6. A solicitação do fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga 

do fornecimento dos bens/prestação dos serviços até a decisão final do órgão gerenciador, a 

qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

9. Fica eleito o Foro da Comarca de Limeira/SP para dirimir as dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

 

Limeira/SP, de de 2018. 

 

 

 

______________________________            __________________________ 

(Assinatura do Representante Legal)            JOSÉ ROBERTO BERNARDO 
Nome:                 Presidente da Câmara Municipal de Limeira 
Cargo: 
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